
 

 

 
REGULAMENTO  

CONCURSO DE LOGOMARCA DA CÁTEDRA SÉRGIO VIEIRA DE MELLO 

A Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM) e Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados (ACNUR) no Brasil promovem este concurso para a criação de 
logomarca da CSVM, a fim de obter uma imagem criativa e única, que, ao representar 
o projeto da Cátedra se comunique imediatamente com o público alvo. A logomarca 
deverá ser usada como parte relevante da nova identidade visual da CSVM. 

1. A logomarca 
A proposta de logomarca deve ter relação com o tema e com o objetivo geral da 
Cátera de promover e difundir o direito internacional dos refugiados que se encontrem 
sob a proteção internacional do Governo do Brasil. 

 

2. Quem pode participar 
O concurso está aberto ao público em geral, com exceção dos membros do ACNUR e 
da comissão julgadora a ser formada pelo ACNUR Brasil, representantes de 
Universidades parceiras da Cátedra e personalidades independentes. Cada 
candidatura, com até 02 (dois) autores, poderá participar com até 01 (uma) proposta. 
A candidatura poderá ser de uma pessoa ou de no máximo de uma dupla de 
candidatos, desde que maiores de 18 anos. A participação de solicitantes de refúgio e 
refugiados residentes no Brasil é especialmente incentivada. 
 

3. Como participar 
Para participar do concurso, o candidato deverá elaborar a sua proposta em formato 
vetorial (CDR, AI, SVG) e em formato de imagem (JPEG com resolução mínima de 
2048x2048 pixels). A inscrição será gratuita e efetivada mediante o envio da 
logomarca salva em CD, no formato indicado acima, e o envio da Ficha de Inscrição 
(Anexo I) devidamente preenchida. Em caso de dois autores para um mesmo trabalho, 
a ficha de inscrição deve ser preenchida por um dos autores, que ficará responsável 
por informar o nome completo do segundo autor e será o responsável pela 
candidatura. Os documentos para inscrição devem ser enviados para o seguinte 
endereço: Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), A/C 
Unidade de Informação Pública, Caixa Postal 8560, CEP: 70312-970, Brasília/DF, até 
o último dia de inscrição indicado neste edital. 
 

4. Prazo de Inscrição 
Serão aceitos apenas os trabalhos com a data de postagem até o dia 29 de junho de 
2012. As inscrições que forem enviadas após essa data não serão avaliadas.  

 
5. Da Avaliação 

A avaliação dos trabalhos será feita por uma Comissão Examinadora constituída por 
02 (dois) representantes do ACNUR, 02 (dois) representantes de Universidades 
conveniadas e 01 (um) representante do Instituto Migrações e Direitos Humanos,  
A avaliação levará em conta os seguintes itens preliminares: integridade dos arquivos 
enviados e preenchimento correto da ficha de inscrição. Os candidatos receberão um 
e-mail da comissão organizadora confirmando o recebimento da proposta. 



 

As propostas serão analisadas e julgadas segundo os seguintes critérios: 
originalidade, criatividade, comunicabilidade, qualidade, clareza, facilidade de 
reprodução e de ampliação.  

Parágrafo único. Para efeito de classificação, os membros da Comissão 
Examinadora atribuirão aos trabalhos notas de 0(zero) a 10(dez), sendo-lhes, ainda, 
facultado estabelecer outros critérios, em conjunto, caso haja empate. 

 
6. Divulgação 

O resultado da avaliação será publicado no website do ACNUR Brasil 
(http://www.acnur.org.br) até 30 dias antes da realização do III Seminário da Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello, em local e data a serem estabelecidos pelo ACNUR Brasil e 
pelos representantes da Cátedra. 

 
7. Premiação 

O(s) autor(es) da proposta vencedora receberá(ão) certificado(s) de premiação do 
ACNUR Brasil. A solenidade de entrega dos certificados será realizada no III 
Seminário Nacional Cátedra Sérgio Vieira de Mello, em local e data a serem 
estabelecidos pelo ACNUR Brasil e pelos organizadores do evento. 
 
Parágrafo único: O ACNUR Brasil e os organizadores do III Seminário se esforçarão 
para garantir a participação do(s) autor(ES) premiado(s) no evento. Caso o(s) 
contemplado(s) não possa(m) comparecer, seu(s) certificado(s) será enviado ao 
endereço informado na Ficha de Inscrição. 

 
8. Cessão de direitos do uso da logomarca 

O(s) candidato(s) premiado(s) cederá integralmente os direitos autorais sobre a 
logomarca ao ACNUR Brasil, que a disponibilizará para seus parceiros, incluindo as 
Universidades conveniadas, e terá a prerrogativa de estabelecer os critérios de 
utilização da mesma.   

 
9. Sobre a utilização da logomarca 

A logomarca poderá ser utilizada nos sites do ACNUR Brasil, das Universidades 
conveniadas com a CSVM e dos demais parceiros do ACNUR Brasil, desde que 
previamente autorizado pelo mesmo. Será feito uso também da logomarca em 
cartazes, panfletos, publicações ou outros mecanismos de divulgação dos eventos 
relacionados à Cátedra Sérgio Vieira de Mello. 

 



 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

CONCURSO DE LOGOMARCA DA CÁTEDRA SÉRGIO VIEIRA DE MELLO 

 

 

Nome(s) completo(s):  

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

(Caso seja uma dupla de candidatos, colocar os nomes de ambos, indicando um dos dois como o responsável oficial 
perante o concurso) 

 

Data de nascimento: _____/______/______ 

Endereço: _______________________________________________________  

_______________________________________________________________ 

Cidade: _________________________ UF:_______ CEP: ________________  

Telefone(s): _____________________________________________________  

E-mail(s): _______________________________________________________  

CPF:______________________ RG/Outro Documento:___________________  

 

 

Atesto a veracidade das informações acima prestadas e declaro conhecer e 
estar de acordo com o regulamento do Concurso de Logomarca da Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello organizado pelo Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Refugiados no Brasil. 

 

 

Nome por extenso:_______________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________ 


